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Adotar procedimentos de controlo público mais céleres e soluções que aceleram o tempo de decisão:

1. aumento da mera comunicação prévia detrimento da licença e sem possibilidade de opção por esta;

2. redução da mera comunicação prévia em beneficio da isenção (aumento substancial desta)

3. extinção da autorização de utilização; 

• em alternativa isenção (mera entrega de documentos) ou comunicação prévia com prazo,

4. reforço do deferimento tácito (na licença) com nova forma de contagem dos prazos

5. a eliminação do alvará
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1. 

Aumentar a mera comunicação prévia em detrimento 
da licença
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São obras de escassa relevância urbanística:

 a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com altura não superior a 2,2 m ou, em 
alternativa, à cércea do rés do chão do edifício principal com área igual ou inferior a 10 m2 e que 
não confinem com a via pública

 b) A edificação de muros de vedação até 1,8 m de altura que não confinem com a via pública e de 
muros de suporte de terras até uma altura de 2 m ou que não alterem significativamente a 
topografia dos terrenos existentes

 c) A edificação de estufas de jardim com altura inferior a 3 m e área igual ou inferior a 20 m2;

 d) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente das edificações que não 
afetem área do domínio público

 e) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edificação principal com área 
inferior à desta última

 f) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores

Artigo 6.º-A
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A isenção de controlo prévio é igualmente aplicável quando exista unidade de 
execução em determinados termos (art. 17.º, n.º 3):
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SIMPLEX URBANÍSTICO expande significativamente o universo de operações 
urbanísticas isentas:

Quid? Desnecessidade de controlo administrativo ou fuga em frente?

SIMPLEX URBANÍSTICO não afeta a obrigação de observar as normas legais e 
regulamentares aplicáveis à operação urbanística isenta de controlo prévio!

    …o problema dos sinais e das perceções…
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SIMPLEX URBANÍSTICO não afasta, nos casos de isenção de controlo prévio:

 A obrigação de comunicação à Câmara Municipal do início da 
operação urbanística (artigo 80.º-A)

 O poder de fiscalização das câmaras municipais

 O dever de manter os projetos e termos de responsabilidade 
disponíveis no local da obra, sempre que esta os pressuponha em função 
da sua natureza e escala

    …O problema dos sinais e das perceções…
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Os procedimentos (e os não procedimentos)
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Comunicação prévia com prazo (… só para vistoria)
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Prazos no RJUE - licença
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Adaptação à nova realidade
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Artigo 74.º 
Título da licença e da comunicação prévia

1 - As operações urbanísticas objeto de licenciamento são tituladas pelo recibo de pagamentos das 
taxas legalmente devidas, cuja emissão é condição de eficácia da licença.
2 - A comunicação prévia relativa a operações urbanísticas é titulada pelo comprovativo da sua 
apresentação e, no caso de operações de loteamento, é titulada, ainda, por documento comprovativo 
da prestação de caução do instrumento a que se refere o n.º 3 do artigo 44.º (cedências) ou por 
declaração da câmara municipal relativa à sua inexigibilidade. (artigo 34.º, n.º 2 do RJUE)
3 – [Revogado.]
4 - Nos casos em que ocorra deferimento tácito o pagamento de taxas não é condição de eficácia da 
licença. (mas pode ser exigido por execução fiscal)
5 - Sempre que haja lugar à prestação de caução, o interessado é notificado desse dever, produzindo a 
comunicação prévia efeitos com o respetivo pagamento.
6 - Sempre que a notificação a que se refere o número anterior não tenha lugar no prazo de 15 dias, a 
comunicação prévia produz efeitos independentemente do pagamento.
Como articular com o artigo 21.º? “Todas as referências legais e regulamentares ao alvará da licença de construção 
e ao alvará da licença de utilização devem entender-se como efetuadas ao recibo de pagamentos das taxas 
legalmente devidas”
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Portaria n.º 71-B/2024, de 27/02
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Certificação do deferimento tácito
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Os desafios da segurança no simplex urbanístico
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Outras novidades….

• Interdição de regulamentar sobre matéria procedimental e elementos instrutórios 
(Artigo.º 3.º, n.º 6 - nulidade dos regulamentos) 

• Um único pedido de elementos instrutórios: a administração solicita de uma só vez e a 
uma só voz (artigo 11.º, n.º 5) – exceção n.º 5 do artigo 13.º-A

• Proibição de pedidos de pareceres internos (bens com valor patrimonial: arquitetónico, 
arqueológico e azulejar – artigo 24.º, n.º 7)

• Obrigação/recomendação de nos pareceres desfavoráveis indicar em que termos passam 
a favoráveis
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Portaria n.º 71.º-A/2024 – Elementos instrutórios

Portaria n.º 71-B/2024 – Modelos

Portaria n.º 75/2024 – Cedências

Problemas associados à aplicação de cedências para habitação acessível 

Portarias regulamentadoras
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• Alteração para correções e clarificações em curso (Lei Habilitante já caducou)

• Da duvidosa “bondade” do Simplex para todos os interlocutores

• Simplificação por vezes gera insegurança jurídica

• Os custos de contexto para a AP

• Subsistem muitas dúvidas na aplicação prática do diploma

• Uma maior aposta na mudança de praxis administrativas e não das leis

Notas Finais Simplex 2024
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SIMPLEX 2026

PROPOSTA DE LEI N.º 48/XVII/1.ª
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Assegurar a autonomia regulamentar dos municípios, em especial no que se refere à definição das condições a 
observar na execução de operações urbanísticas; 

Estabelecer a definição dos parâmetros a constar dos planos de pormenor e das unidades execução que 
determinam a sujeição das operações urbanísticas a licenciamento ou comunicação prévia, eliminando-se o 
critério da respetiva data de publicação;

Clarificar que as parcelas a ceder para habitação pública, de custos controlados ou para arrendamento 
acessível, quando aplicável, são afetas ao domínio privado municipal; 

Determinar que a área dos lotes ou parcelas afetas a construção de habitação de custos controlados ou para 
arrendamento acessível de natureza privada são contabilizadas para efeito do cumprimento dos parâmetros 
relativos a habitação pública, de custos controlados ou para arrendamento acessível, não dando lugar a 
cedência ou compensação para esse fim; 
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Corrigir as omissões constantes do regime contraordenacional, designadamente prevendo como 
contraordenações a realização de operação urbanística que não se encontre devidamente titulada, a execução 
de obra sem a informação de início dos trabalhos ou sem os elementos que devem ser juntos à informação de 
início dos trabalhos, a submissão de comunicação prévia ou da comunicação prévia com prazo sem os 
elementos instrutórios necessários à sua apreciação e o não envio do comprovativo do pagamento das taxas;

Revogar o agravamento das coimas previsto no n.º 8 do artigo 98.º do RJUE, aplicável às contraordenações 
praticadas no âmbito de operações urbanísticas que tenham sido objeto de comunicação prévia;

Reduzir o prazo de caducidade para o controlo sucessivo da conformidade legal e regulamentar dos projetos e 
demais elementos instrutórios entregues com a comunicação prévia para prazo não inferior a um ano; 

Prever que, na realização de negócios jurídicos que envolvam a transmissão de propriedade de prédios urbanos, 
deve constar do contrato se o imóvel dispõe ou não de título urbanístico, assumindo-se assim a aquisição 
consciente e informada;
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Prever que a consulta a entidades externas que devam emitir parecer, autorização ou aprovação no âmbito 
de procedimentos urbanísticos seja realizada através de conferência procedimental e definir os termos da 
sua realização;

Prever que os municípios devem assegurar a interoperabilidade das suas plataformas com outras 
plataformas de licenciamento do Estado;

Alargar o direito à outorga de compromisso arbitral a litígios relativos ao controlo de operações urbanísticas, 
taxas e compensações urbanísticas;

Unificar o regime das invalidades urbanísticas a um regime de mera anulabilidade (com prazo alargado) ou 
nulidade atípica (com prazo reduzido), bem como de revogação, prevendo que o ato se torna inimpugnável, 
por qualquer interessado, e irrevogável, com as devidas exceções;

Eliminar o efeito de embargo imediato da ação pública administrativa de impugnação de atos de gestão 
urbanística;
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MUITO OBRIGADA!
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